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NOVOS PROJETOS DE LEI 

PROJETO DE LEI Nº 5897/2022 
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 9.277 DE 18 DE MAIO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE AS 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS NO AMBIENTE ESCOLAR DAS REDES DE ENSINO 
PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”. 
Autor(es): Deputado ALANA PASSOS 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5923/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO LIVRE PARA ATIVIDADES DE COLETA, 
TRANSPORTE E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS EM TODO O ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
Autor(es): Deputado ANDRÉ CECILIANO; CORONEL JAIRO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 5925/2022 
EMENTA: ISENTA DE INSTALAÇÃO DE CANALIZAÇÃO PREVENTIVA CONTRA INCÊNDIO 
AS ÁREAS DESTINADAS À ARMAZENAGEM DE TIJOLOS PARA SECAGEM, EM VIRTUDE 
DA INCOMBUSTÃO DA MATÉRIA PRIMA E A AUSÊNCIA DE RISCO CONSIDERÁVEL DE 
INCÊNDIO. 
Autor(es): Deputado BRUNO DAUAIRE 
 

 
 

 

PROJETOS DE LEI APRECIADOS NO PLENÁRIO 
 
PROJETO DE LEI Nº 5686/2022, de autoria do Deputado André Ceciliano, que 
INSTITUI O PLANO ESTADUAL DE FERTILIZANTES E A POLÍTICA ESPECIAL 
TRIBUTÁRIA DESTINADA À CADEIA PRODUTIVA DE FERTILIZANTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
Resultado: Aprovado o substitutivo da CCJ | Vai à Autógrafo pela forma final | 
Aguardando tramitação de envio ao Executivo. 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº 4198-A/2021 , de autoria da Deputada Lucinha, que 
ALTERA A LEI Nº 4.508, DE 11 DE JANEIRO DE 2005, QUE “PROÍBE A 
COMERCIALIZAÇÃO, AQUISIÇÃO, CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
QUE COLABOREM PARA A OBESIDADE INFANTIL, EM BARES, CANTINAS E 
SIMILARES INSTALADOS EM ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA. 
 
Resultado: O projeto recebeu 07 emendas e retorna às Comissões Técnicas. 
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PROJETO DE LEI Nº 4374-A/2021 , de autoria do Deputado Anderson Moraes, 
que ALTERA-SE A LEI ESTADUAL Nº 921, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1985, QUE 
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DOS ATRATIVOS E DAS ÁREAS ESTADUAIS DE 
INTERESSE TURÍSTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
Resultado: Aprovado o texto da Redação do vencido | Enviado ao Executivo para 
autógrafo | Prazo final: 02/06/2022. 
 

 
  
PROJETO DE LEI Nº 689/2019, de autoria do Deputado Valdecy da Saúde, que 
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE INTÉRPRETES DE LIBRAS, 
PELAS EMPRESAS PRIVADAS INSTALADAS NOS LIMITES DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA. 
 
Resultado: Aprovado o parecer da CCJ às emendas de plenário | Proposição assim 
emendada | Vai à Redação do Vencido para a 2ª Discussão. 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº 5083-A/2021 , de autoria dos Deputados Lucinha e Luiz 
Paulo, que DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO PELA 
MODALIDADE DE APROXIMAÇÃO NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS. 
 
Resultado: Aprovado o substitutivo da CCJ | Enviado ao Executivo para autógrafo 
| Prazo final: 06/06/2022. 
 

 
  
REQUERIMENTO Nº 245/2022, de autoria da Comissão Especial (Requerimento Nº 
222/2022), que SOLICITA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO AO CUMPRIMENTO DA LEI 
ESTADUAL Nº 9.191 DE 02 MARÇO DE 2021 E O DECRETO ESTADUAL 
REGULADOR Nº 47.544, DE 25 DE MARÇO DE 2021 - PROGRAMA SUPERA RJ. 
 
Resultado: Requerimento aprovado. 
 

 
  
REQUERIMENTO Nº 246/2022, de autoria da Comissão Especial (Requerimento Nº 
212/2021), que SOLICITA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ENFRENTAMENTO À MISÉRIA E A EXTREMA POBREZA 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
Resultado: Requerimento aprovado. 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZDBjOTdlZjhlZmNkMmYyODAzMjU4ODMxMDA2YWViYjQ/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0Mzc0&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=2&URL=L0NPTlRMRUkuTlNGL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzYyY2FlY2YzZjMwNDdmY2UwMzI1NjU4YzAwN2U2MWZkP09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZTljMzlmY2U1MWRiNmNjYzgzMjU4M2ZiMDA0YjJkYWE/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMTkwMzAwNjg5&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZjBkZDU2ZWI5ZjQ0OTA3MjAzMjU4ODIxMDA0MzQ3ZGI/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA1MDgz&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZTE3YWFlNmI5Mjg1NTc5MDAzMjU4ODM5MDA2MmZmODc/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjIxMDAwMjQ1&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2IyNGEyZGE1YTA3Nzg0N2MwMzI1NjRmNDAwNWQ0YmYyL2FmYjVmYjA1MWQ4NDUyZWYwMzI1ODY5MzAwNjFlNmQ5P09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2IyNGEyZGE1YTA3Nzg0N2MwMzI1NjRmNDAwNWQ0YmYyL2FmYjVmYjA1MWQ4NDUyZWYwMzI1ODY5MzAwNjFlNmQ5P09wZW5Eb2N1bWVudA==&amp
https://pdfhost.io/v/D2pmlfYZr_DECRETO_N_47544_DE_25_DE_MARO_DE_2021
https://pdfhost.io/v/D2pmlfYZr_DECRETO_N_47544_DE_25_DE_MARO_DE_2021
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvNjM3ZWRmZDE4OTRlNWQwODAzMjU4ODM5MDA2NDBlMGY/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjIxMDAwMjQ2&amp
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZmUzOTE4OTg4ZmY3ZmNjNjAzMjU4NmY1MDA2N2VhNzQ/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA0Mzc0
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&URL=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMGM1YmY1Y2RlOTU2MDFmOTAzMjU2Y2FhMDAyMzEzMWIvZjQzOTVjZDI1NjcxOWNjODAzMjU4NzgyMDA2ZDM3NTM/T3BlbkRvY3VtZW50JkhpZ2hsaWdodD0wLDIwMjEwMzA1MDgz


 

Edição 016/2022  
16/05/2022 

 

DESTAQUES DO PLENÁRIO DA ALERJ  

 

17 DE MAIO DE 2022 
TERÇA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM REGIME DE URGÊNCIA 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
2º) PROJETO DE LEI Nº 5841/2022, de autoria do Deputado Gustavo Tutuca, 
que DECLARA A CIDADE DE PETRÓPOLIS, COMO A “CAPITAL ESTADUAL DO 
CASAMENTO”, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; 
de Economia, Indústria e Comércio; de Turismo; e de Assuntos Municipais e de 
Desenvolvimento Regional.) 

 

 
 

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 
EM 1ª DISCUSSÃO 

 
16º) PROJETO DE LEI Nº 5684/2022, de autoria dos Deputados Lucinha e Luiz Paulo, 
que DISPÕE SOBRE A TARIFA SOCIAL REFERENTE AO SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA E MANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; 
de Saneamento Ambiental; de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania; 
de Economia, Indústria e Comércio; de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento 
Regional; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.) 
 

 

 

18 DE MAIO DE 2022 
QUARTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM REGIME DE PRIORIDADE 

EM DISCUSSÃO PRÉVIA - 1º DIA 
 

3º) PROJETO DE LEI Nº 5807/2022, de autoria do Poder Executivo (Mensagem Nº 
20/2022), que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI DO 
ORÇAMENTO ANUAL DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PARECER DA COMISSÃO de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e 
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Controle, FAVORÁVEL. 
 
RELATOR: Deputado Márcio Canella. 

 

 
 

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 
EM 2ª DISCUSSÃO - REDAÇÃO DO VENCIDO – ASSIM EMENDADA 

 

4º) PROJETO DE LEI Nº 3920-A/2021 , de autoria do Deputado Carlos Minc, 
que ALTERA A LEI Nº 8.656 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE “REGULAMENTA A 
CONCESSÃO E O ACÚMULO DE BOLSAS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA”. 
 

 
 

5º) PROJETO DE LEI Nº 4558-A/2021 , de autoria do Deputado Ronaldo Anquieta, 
que AUTORIZA A CRIAÇÃO DA ESCOLA DE MAR E PESCA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 
EM 2ª DISCUSSÃO 

 
17º) PROJETO DE LEI Nº 4460/2021, de autoria da Deputada Adriana Balthazar, 
que INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E EVASÃO 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; 
de Educação; de Assuntos da Criança, do Adolescente e do Idoso; de Defesa dos 
Direitos Humanos e Cidadania; de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social; 
de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional; e de Orçamento, Finanças, 
Fiscalização Financeira e Controle.) 
 

 
 

>>SESSÃO EXTRAORDINÁRIA<< 
18:35h 

 
EM REGIME DE URGÊNCIA 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 

2º) PROJETO DE LEI Nº 5760/2022, de autoria da Deputada Martha Rocha, 
que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
INTEGRIDADE EFETIVOS PELAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DE INCENTIVOS FISCAIS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; 
de Economia, Indústria e Comércio; de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual 
e de Fiscalização dos Tributos Estaduais; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização 
Financeira e Controle.) 
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EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 
EM 1ª DISCUSSÃO 

 
7º) PROJETO DE LEI Nº 5173/2021, de autoria do Deputado Rodrigo Amorim, 
que CRIA O PROGRAMA “SOU JOVEM, SOU EMPREENDEDOR” NO AMBITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; 
de Educação; de Ciência e Tecnologia; de Assuntos da Criança, do Adolescente e do 
Idoso; de Economia, Indústria e Comércio; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização 
Financeira e Controle.) 

 
 

19 DE MAIO DE 2022 
QUINTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 

EM REGIME DE PRIORIDADE 
EM DISCUSSÃO PRÉVIA - 2º DIA 

 
3º) PROJETO DE LEI Nº 5807/2022, de autoria do Poder Executivo (Mensagem Nº 
20/2022), que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI DO 
ORÇAMENTO ANUAL DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PARECER DA COMISSÃO de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e 
Controle, FAVORÁVEL. 
 
RELATOR: Deputado Márcio Canella. 

 

 
 

EM 2ª DISCUSSÃO - REDAÇÃO DO VENCIDO 
 

5º) PROJETO DE LEI Nº 3066-A/2017 , de autoria da Deputada Zeidan, 
que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE LÂMPADAS DE LED EM TODOS 
OS PROGRAMAS DE CONSTRUÇÃO DE MORADIAS DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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